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ANEXO I  
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES REFERENTES A 

ESTE EDITAL 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1.  Em razão da recomendação da AGU, expressa em seu modelo de Projeto Básico, 

conforme versão dezembro/2018, apresenta-se como anexo esse termo, elaborado 

pelo responsável técnico pelo Termo de Referência, no qual especifica-se os pontos 

fundamentais para a elaboração da minuta de Edital, bem como as respectivas 

justificativas técnicas, de forma a facilitar a atuação da equipe administrativa do órgão, 

a plena harmonia de redação entre os instrumentos reguladores do certame e até 

mesmo a compreensão, pelos licitantes e órgãos de controle, acerca de decisões 

técnicas adotadas para a adequada satisfação do interesse público. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.  No que tange a técnica de execução do objeto a ser contratado não será admitida a 

participação de sociedades cooperativas, pois os serviços envolvidos são usualmente 

realizados no mercado por empresas de engenharia, existindo, na execução dos 

serviços, a necessidade de subordinação jurídica dos profissionais com a pessoa 

jurídica contratada, pessoalidade e habitualidade. 

2.2.  Quanto ao aspecto jurídico da contratação, não cabe a área técnica de engenharia 

opinar por se tratar de matéria de cunho jurídico a qual não tenho formação e ou 

competência para exprimir opinião fundamentada. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Conforme explicitado nos comentários do modelo de projeto básico da AGU, quanto ao 

regime de execução, o mesmo deve ser feito pelo gestor: 

Acerca da escolha do regime de execução, o Tribunal de Contas da União 

orienta que: 

a) a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar 

fundamentada nos autos do processo licitatório, em prestígio ao definido no 

art. 50 da Lei nº 9.784/1999; 

3.2. Porém, com o intuito de subsidiar o gestor, recomenda-se a adoção do regime de 

execução – Empreitada por preço global. A escolha desse regime foi baseada nas 

orientações do Tribunal de Contas da União, contidas no Acórdão nº 1977/2013, trecho 

abaixo transcrito: 

“De acordo com a Lei 8.666/1993, utiliza-se a empreitada por preço global quando se 

contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total. Esse regime é indicado 
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quando os quantitativos dos serviços a serem executados puderem ser definidos com 

precisão. Por isso, pressupõe uma definição minuciosa de todos os componentes da 

obra, de modo que seus custos possam ser estimados com uma margem mínima de 

incerteza.”. 

Desse modo, a empreitada por preço global deve ser adotada quando for possível 

definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos 

serviços a serem executados, enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser 

preferida para objetos que, por sua natureza, não permitam a precisa indicação dos 

quantitativos orçamentários. 

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. No que tange aspectos técnicos de engenharia, o objeto é uma reforma e todos os 

serviços contratados são importantes para a entrega do produto final. Porém, do ponto 

de vista técnico apenas o gerenciamento seria objeto de vedação para subcontratação, 

haja vista a responsabilidade da empresa na entrega de todos os serviços. 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 80%, desde que a 

Contratada garanta, no local do serviço – Delegacia de Polícia Federal de Guaíra/PR -, 

a presença do engenheiro e do mestre de obras, ainda que vinculados à Subcontratada, 

nos horários estipulados pela Fiscalização e pela carga horária diária estipulada no 

orçamento. Admite-se tal percentual a fim de tornar viável e exequível o objeto deste 

Projeto Básico, na hipótese da contratada não ter filial ou base própria na cidade de 

Guaíra/PR. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto.  

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

4.5. Quanto ao aspecto jurídico da contratação, não cabe a área técnica de engenharia 

opinar por se tratar de matéria de cunho jurídico a qual extrapola a competência para 

exprimir opinião fundamentada. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, 

devidamente registrado (s) no CREA e acompanhado (s) de Certidões de Acervo 

Técnico, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome da licitante, comprovando a prestação, a contento e de forma 

satisfatória, e serviço especializado similar de instalação de fachada de vidro (fachada 
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glazing), em um único atestado, que comprove (m) aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, nos termos do art. 30, § 1º, inc. I, da Lei 8.666/93, acompanhado 

da sua respectiva ART. 

5.1.1. Não é permitido o somatório de Atestados de Capacitação Técnica para o 

atendimento do percentual mínimo exigido para comprovação nesse projeto.  

5.2. Para fins de comprovação da qualificação técnica, considera-se o seguinte: 

5.2.1.  Fornecimento contemplando instalação de fachada de vidro (fachada glazing) com 

no mínimo 25m² de área total. 

5.2.2.  Apresentar registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados. 

5.3. O registro no CREA deverá demonstrar que a empresa possui atribuição compatível 

com a execução do objeto deste projeto, possuindo em seu quadro, profissional(is) da 

área de Engenharia Civil / Arquitetura, que tenham efetuado serviços semelhantes ao 

do objeto. 

5.4. Certidão de Acervo Técnico do profissional responsável técnico pelos serviços, que 

comprove aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto da licitação. O profissional de nível superior deverá ser detentor de certidão de 

acervo técnico de responsabilidade por execução de obras e/ou serviços de 

complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação, 

emitido pelo CREA ou CAU. 

5.5. Declaração de que a empresa proponente possui equipe técnica especializada e 

compatível com o objeto da licitação, constando da mencionada declaração a relação 

nominal dos profissionais habilitados a prestar os serviços de demolição e substituição 

da parede de composta por tijolos de vidro por fachada de vidro (fachada glazing): 

5.5.1. 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, da região da sede da empresa, com visto no 

CREA-PR / CAU-PR; 

5.6. A prova de que a empresa possui os profissionais citados, no seu quadro funcional e do 

registro no CREA, dar-se-á da seguinte forma: 

5.6.1.  Em se tratando de sócio da empresa, a prova será feita por intermédio da 

apresentação do Contrato Social; 

5.6.2.  No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho; 

5.6.3.  Para o prestador de serviço, mediante contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor desta licitação. 

5.6.4.  Para comprovação do registro dos profissionais e técnicos junto ao CREA / CAU, 

deverá ser apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Física, da região da 
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sede da empresa, ou visto no CREA/PR ou CAU/PRA no caso de empresas 

sediadas fora do Estado do Paraná; 

5.7. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA / CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

6. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E BDI DIFERENCIADO 

6.1. Em se tratando da execução de obra de engenharia, do tipo reforma, com prédio vivo 

(ocupado), a área técnica define que o parcelamento gera conflitos de compatibilização 

dos sistemas e uma dificuldade na distribuição de responsabilidades futuras, tanto no 

gerenciamento do canteiro, quanto a imputação de responsabilidades. 

6.2. Além disso, a Administração possui recursos escassos e a contratação de serviços em 

separado traz uma maior necessidade de distribuição das tarefas entre vários 

servidores, o que nesse momento poderia inviabilizar a obra. 

6.3. Outro ponto que merece destaque é o atendimento a dois princípios básicos da 

Administração Pública – Economicidade e Eficiência. 

6.4. O primeiro pelos custos diretos e indiretos que seriam acrescidos nas contratações em 

separado, como Administração da obra e utilização de mão de obra da Administração, 

sem falar nos processos licitatórios e gestões de contratos em separado. 

6.5. Quanto ao segundo, conforme já citado, atualmente não seria possível a realização e 

fiscalização de vários processos em separado, o que comprometeria o resultado final 

esperado pelos usuários. 

6.6. Frise-se que a contratação em separado é a regra para o legislador, porém com o intuito 

de melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, o que no presente caso não se 

configura. 

6.7. Diante da experiência e conhecimento, a equipe opta pela contratação conjunta da obra, 

visando assim um resultado final completo e satisfatório, além de uma racionalização 

dos recursos da Administração, cada vez mais escassos. 

 

 

7. SUSTENTABILIDADE 

7.1. Em observância a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro 2010, os 

projetos consideraram o uso de materiais e equipamentos que irão reduzir o impacto 

ambiental, tais como: 

7.1.1. Utilização de equipamentos de climatização mecânica com baixo consumo de 

energia, e serão instalados em ambientes realmente indispensáveis; 

7.1.2. Utilização de lâmpadas de LED e fluorescentes com alto rendimento e eficiência, 

e de baixo consumo de energia; 
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7.1.3. Utilização de materiais recicláveis e/ou biodegradáveis, reduzindo a necessidade 

de manutenção; 

7.1.4. Observância ao gerenciamento de resíduos à serem gerados, conforme determina 

a Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA. 

7.2. A LICITANTE contemplada deverá seguir recomendações constante no anexo XX e 

legislações vigentes. 

7.3. A LICITANTE deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme 
modelo constante no anexo X, documento este, integrante da proposta. 

 

8. COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, os critérios de 

qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor são os que seguem abaixo, 

juntamente com a declaração Anexo XII. 

8.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

8.1.2. A comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = --------------------------------------------------------------- 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = --------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

8.1.3. As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em quaisquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

da contratação. 
8.1.4. Caso haja exigência de garantia contratual, a exigência de patrimônio líquido 

não poderá ser cumulada (Súmula nº 275 do TCU), ficando válida, neste caso, 

apenas a garantia contratual. 

 

 


